
    Nº 1526, terça-feira, 25 de agosto de 2020

 

LEI Nº 8.850, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
 

Denomina "UBSF Boehmerwald - Padre Luiz
Facchini", a Unidade Básica de Saúde da Família
localizada no bairro Boehmerwald, neste
município.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º A Unidade Básica de Saúde da Família - Boehmerwald, localizada na Rua
Universidade n.º 355 passa a se denominar "UBSF Boehmerwald - Padre Luiz Facchini".

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/08/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6951817 e o
código CRC 2488B9B7.
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DECRETO Nº 39.179, de 25 de agosto de 2020.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13 § 1º  da Lei Municipal 8.729, de 11
de setembro de 2019 e da Lei Municipal nº 8.778, de 13 de dezembro de 2019,
 

 

DECRETA:

 

 Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS,
na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de

Aplicação
Valor

41001
Fundo Municipal de
Assistência Social -

FMAS
08.244.08.2.2365

Bloco da Proteção
Social Especial -

FMAS
100 783 3.3.90 400.000,00

TOTAL  400.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, será utilizado recurso
proveniente da anulação parcial da seguinte dotação:

 

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de

Aplicação
Valor

41001
Fundo Municipal de
Assistência Social -

FMAS
08.244.08.2.2365

Bloco da Proteção
Social Especial -

FMAS
100 780 3.3.50 400.000,00

TOTAL  400.000,00
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito 
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/08/2020, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6993467 e o
código CRC C3432A41.

DECRETO Nº 39.180, de 25 de agosto de 2020.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 25 de agosto de 2020:

 

- Fernanda Michele da Silva, para o cargo de Coordenador I da Área
Administrativa.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/08/2020, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6993755 e o
código CRC D636A851.

DECRETO Nº 39.182, de 25 de agosto de 2020.

 

Dispõe sobre a atualização da base de dados do
Levantamento Hidrográfico do Município de
Joinville.
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O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e, com
fundamento no inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1° A atualização da base de dados do Levantamento Hidrográfico, inserida
no Sistema de Informações Municipais Georeferenciadas - SIMGEO, homologado pelo Decreto n°
32.344, de 24 de julho de 2018, ocorrerá de forma contínua, em razão da condição dinâmica e
intrínseca desta camada de informação.

 

Art. 2° O Levantamento Hidrográfico será inserido no Sistema de Informações
Municipais Georeferenciadas - SIMGEO, observando-se a padronização de estruturas de dados
geoespaciais vetoriais.

 

Art. 3° O Levantamento Hidrográfico do Município tem por finalidade informar
os dados disponíveis para uma análise prévia, não afastando a responsabilidade do autor do projeto
e/ou do responsável técnico a averiguação, levantamento e mapeamento dos corpos d'água
existentes no imóvel ou em suas imediações, bem como restrições existentes, respeitadas as
atribuições e limitações consignadas pelo Conselho Profissional.

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Este Decreto possui o Anexo SEI (6975780)

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/08/2020, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6997846 e o
código CRC 7B25D5EB.
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DECRETO Nº 39.181, de 25 de agosto de 2020.

 

Prorroga o período de vigência de medidas para
enfrentamento da pandemia de COVID-19
previstas no Decreto nº 38.867, de 27 de julho de
2020, e no Decreto nº 38.777, de 09 de julho de
2020, e dá outras providências.

 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e XII
do artigo 68, da Lei Orgânica do Município, e

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630,
de 20 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

 

CONSIDERANDO que, em 24 de agosto de 2020, a ocupação dos leitos de UTI
voltados ao tratamento exclusivo de pacientes acometidos de COVID-19 correspondia a 73%, o que
indica que, embora haja substancial redução no número de internações, a ocupação das unidades
hospitalares permanece elevada;

 

CONSIDERANDO a necessidade de reavaliação periódica das medidas
preventivas já implementadas, de forma a maximizar a efetividade e minimizar os impactos sociais
do enfrentamento da COVID-19 no Município;

 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes nos horários de funcionamento de
shopping centers, de forma a possibilitar a obtenção de um equilíbrio entre a continuidade
da atividade e as restrições sanitárias;

 

CONSIDERANDO que a instituição de medidas de distanciamento social é
recomendada pela comunidade científica e pelos organismos internacionais, sendo considerada um
meio eficaz para evitar o contágio SARS-CoV-2 e a consequente superlotação dos leitos
hospitalares;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica prorrogada, pelo período de 7 (sete) dias, contados a partir de 26 de
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agosto de 2020, a vigência das medidas de enfrentamento previstas nos arts. 1º e 2º do Decreto nº
38.867, de 27 de julho de 2020, que dizem respeito à limitação de ingresso e permanência de
pessoas em estabelecimentos comerciais, academias, serviços religiosos e demais serviços com
atendimento presencial.

 

Art. 2º Fica prorrogada, pelo período de 7 (sete) dias, contados a partir de 26 de
agosto de 2020, a vigência da medida de  suspensão das atividades em cinemas, teatros, casas
noturnas e museus, bem como da realização de quaisquer eventos sociais e corporativos, shows e
espetáculos presenciais, prevista no art. 3º do Decreto nº 38.777, de 09 de julho de 2020.

 

Parágrafo único. A prorrogação prevista no caput não se aplica aos eventos
realizados nas modalidades drive in e drive thru, os quais deverão ser realizados de acordo com os
parâmetros de segurança estabelecidos pelas Diretrizes Sanitárias do Centro de Operações de
Emergência em Saúde (COES) do Estado de Santa Catarina.

 

Art. 3º  O horário de funcionamento de shopping centers será limitado ao período
compreendido entre as 11h e as 20h, excetuando-se as lojas de alimentação e restaurantes, que
poderão funcionar até as 22 horas.

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/08/2020, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6997756 e o
código CRC 466BFDC4.

DECRETO Nº 39.183, de 25 de agosto de 2020.

 

Promove exoneração.

 

6 de 59

Nº 1526, terça-feira, 25 de agosto de 2020



O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Educação, a partir de 24 de agosto de 2020:

 

- Jeferson Luiz Correa, do cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
25/08/2020, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6998212 e o
código CRC 88CA6F8D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 226/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;
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CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6993552 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 29/20 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 25/08/2020, às 09:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6994687 e o
código CRC 06B4D80F.

PORTARIA SEI - SPNE.GAB/SPNE.NAD

Portaria nº 18/2020 SPNE/NAD

 

O Secretário da Subprefeitura Nordeste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

  

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do Preceesso
de Autorização de Fornecimento n° 166/2020 da empresa Apoio Materiais de
Construção Ltda, inscrita no 80.734.288/0001-67 cujo objeto refere-se à  aquisição de tela
e arame para cercamento de terrenos públicos

Fiscais
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Edivaine Ev – Matrícula nº 36930;

Fabio Nasário Damasio – Matrícula nº 38285;

Ademir Santos Vargas – Matrícula nº 41563.

 

Suplente

Mari Lucia de Lima – Matrícula nº 32636.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota

fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,

informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se

mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de

inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

rescisão do contrato.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Valdemir Luiz Schulze,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 25/08/2020, às 10:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6995790 e o
código CRC A6E91487.

PORTARIA SEI - SPNE.GAB/SPNE.NAD

Portaria nº 17/2020 SPNE/NAD

 

O Secretário da Subprefeitura Nordeste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

  

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do Preceesso
de Autorização de Fornecimento n° 162/2020 da empresa T.Telas Comércio de Arames
e Telas Ltda , inscrita no 07.110.907/0001-52 cujo objeto refere-se à  aquisição de tela e
arame para cercamento de terrenos públicos

Fiscais

Edivaine Ev – Matrícula nº 36930;

Fabio Nasário Damasio – Matrícula nº 38285;

Ademir Santos Vargas – Matrícula nº 41563.

 

Suplente
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Mari Lucia de Lima – Matrícula nº 32636.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota

fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,

informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se

mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de

inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

rescisão do contrato.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Valdemir Luiz Schulze,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 25/08/2020, às 10:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6995614 e o
código CRC 46F50D6F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP

PORTARIA Nº 155/2020/SMS

 

Estabelece parâmetros mínimos de segurança sanitária
para a circulação de ônibus, micro-ônibus, furgões e
demais veículos destinados ao transporte coletivo de
passageiros.

 

O Secretário da Saúde do Município de Joinville, no uso de suas atribuições
legais,

 

Considerando que a Lei Complementar Municipal nº 7/1993 dispõe, em seu art.
14, caput,  que "a ninguém é dado o direito de descumprir ordens, instruções, normas e medidas que
a autoridade de saúde prescrever, com objetivo de evitar e/ou de controlar a ocorrência, difusão e
agravamento das doenças transmissíveis e evitáveis";

 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 6.259/1975, segundo a qual a
autoridade sanitária é obrigada a adotar, prontamente, as medidas indicadas para o controle
de doença transmissível, no que concerne a indivíduos, grupos populacionais e ambiente (art. 12),
bem como que, em tais situações, as pessoas físicas e as entidades públicas ou privadas ficam
sujeitas ao controle determinado pela autoridade sanitária (art. 13);

 

Considerando que, no âmbito do Município de Joinville, a direção única do
Sistema Único de Saúde é exercida pelo Secretário Municipal de Saúde, em conformidade com o
disposto no art. 9º, III, da Lei nº 8.080/1990;

 

Considerando que, nos termos da Deliberação nº 17/2020, da Comissão
Intergestores Regional, a Região Nordeste de Santa Catarina utiliza a Matriz GUTAI como
mecanismo de apoio à governança na pandemia;
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Considerando que, em conformidade com avaliação publicada em 24 de agosto de
2020, o Município de Joinville apresenta Índice GUTAI correspondente a 3,8, para o qual é
recomendado "transporte coletivo em funcionamento com lotação limitada, restrições de grupos de
risco, higienização reforçada, disponibilização de álcool gel, uso obrigatório de máscaras,
pagamento somente em cartão, testagem de motoristas e cobradores com acompanhamento diário da
temperatura";

 

Considerando a necessidade de redução da lotação máxima dos veículos de
transporte coletivo, de forma a minimizar os riscos de transmissão do SARS-CoV-2 em ambientes
fechados;

 

Considerando que os trabalhadores atuantes nas atividades já autorizadas
necessitam de transporte seguro até os respectivos locais de trabalho, bem como que o deslocamento
de tais passageiros em meios de transporte improvisados, sem a observância de parâmetros mínimos
de segurança sanitária, pode maximizar os riscos de contágio pela COVID-19;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º A circulação de ônibus, micro-ônibus, furgões e demais veículos
destinados ao transporte coletivo de passageiros apenas será autorizada mediante a observância
dos parâmetros mínimos de segurança sanitária estabelecidos por esta Portaria.

 

Art. 2º A circulação de ônibus, micro-ônibus, furgões e demais veículos
destinados ao transporte coletivo de passageiros ficará condicionada à observância dos seguintes
requisitos:

 

I- Em dois momentos diários, no início e na metade do período de circulação, o
interior dos veículos deverá ser limpo e desinfetado com quaternário de amônia de quarta ou quinta
geração;

 

II- Ao final do dia, o exterior dos veículos deverá ser limpo e desinfetado com
álcool 70%, água e sabão ou outros produtos indicados pelas autoridades sanitárias competentes;

 

III- Locais como balaústres, pega-mãos, barras de apoio e outros deverão receber
higienização em todos os intervalos de higienização com cuidados reforçados, mediante o uso
de  quaternário de amônia de quarta ou quinta geração;

 

IV- A limpeza dos filtros do ar-condicionado dos veículos que possuírem janelas
travadas deverá ser intensificada;
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V- Os veículos que não possuírem janelas travadas deverão circular com as
janelas abertas;

 

VI- Motoristas e demais funcionários que laborarem nos veículos deverão ter sua
temperatura acompanhada diariamente e reforçar seus cuidados pessoais, lavando sempre as mãos e
utilizando álcool gel a cada viagem realizada;

 

VII- A venda de passagens embarcadas deverá ser suspensa; e

 

VIII- A lotação de cada veículo deverá ser limitada ao equivalente a 40%
(quarenta por cento) de sua capacidade nominal.

 

Art. 3º Não é recomendado o ingresso de pessoas integrantes dos grupos de risco
em veículos destinados ao transporte coletivo de passageiros, excetuando-se os casos de extrema
necessidade e o transporte sanitário.

 

Parágrafo único. Para os fins desta Portaria, são consideradas integrantes dos
grupos de risco as pessoas:

 

I- Com idade igual ou superior a 60 anos;

 

II- Gestantes, independentemente de idade gestacional e classificação de risco;

 

III- Que apresentem alguma das seguintes condições de saúde:

 

a) Tabagismo;

 

b) Obesidade;

 

c) Miocardiopatias;

 

d) Hipertensão arterial;

 

e) Pneumopatias graves ou descompensadas;

 

f) Imunodepressão e imunossupressão;
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g) Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5);

 

h) Diabetes melito;

 

i) Doenças cromossômicas;

 

j) Neoplasias; e

 

k) Doenças hematológicas.

 

Art. 4º Os passageiros deverão evitar, sempre que possível, os horários de pico
nos transportes públicos e trocas de linhas ou modais que aumentem o risco de exposição.

 

Art. 5º Nos terminais urbanos do Município de Joinville, as seguintes medidas
preventivas deverão ser adotadas:

 

I- Desinfecção diária de todas superfícies mediante pulverização com solução de
quaternário de amônia;

 

II- Intensificação da frequência de higienização dos banheiros e dos guichês de
atendimento;

 

III- Disponibilização de água e sabão para higienização das mãos nos sanitários;

 

IV- Disponibilização de álcool gel para higienização das mãos dos passageiros e
trabalhadores;

 

V- Higienização dos cartões retornáveis anteriormente à entrega aos passageiros; e

 

VI- Utilização de máscaras de proteção por todos os passageiros e trabalhadores.

 

Art. 6º Para ingresso e permanência em veículos destinados ao transporte coletivo
de passageiros será obrigatório o uso de máscaras de proteção.

 

Art. 7º Permanecerá suspensa, por tempo indeterminado, a circulação de veículos
de transporte intermunicipal de passageiros.
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Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor no dia 1º de setembro de 2020.

 

 

Jean Rodrigues da Silva
Secretário da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 10:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6994365 e o
código CRC 80F9B096.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 336/2020/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Ana Régia Moura de Salles matr.87870 e Simone Santos da Silva
matr. 46081, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Tânia Regina  Pereria matr 33686 e Everli  Evangelista de Borba matr
26322, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a)  servidor(a) Danubia Dell Agnolo, matrícula 48397.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 09:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6902667 e o
código CRC D316E5DB.

PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD

Portaria SPCN 25/2020

 

A Secretária da Subprefeitura Centro Norte, no exercício de suas atribuições, Resolve:

Art. 1º  Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 031/2016, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa
contratada Aviz Comércio de Material de Construção Ltda , que versa sobre
o fornecimento de materiais de construção diversos, para utilização nas melhorias
dos espaços nas Subprefeituras e Seinfra

Fiscais:

Ricardo Alves Coan, matricula nº 36071 Efetivo

Ronaldo Mielke, matrícula nº 35386 Efetivo

Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30372  Efetivo

Leonam Roberto Hopfer matrícula nº 45587 Suplente

Ana Lenir Porfirio Rodrigues matricula nº 16959 Suplente

 

Art. 2º  Aos fiscais do contrato compete:

I  esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II  fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III  atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV  receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
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prestado no período;

V  verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas pela
Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas;

VI  manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII  rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que reza o Contrato e o ato licitatório;

VIII  propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções administrativas
à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

IX  manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato.

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Maria Jose Lara Fettback,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 25/08/2020, às 16:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7000730 e o
código CRC 5E171E8E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 319/2020/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Etel Scremin matrícula 25487 e Marilia Cristina de Mattos Barata,
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matrícula 33585, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Alessandra Bittencourt Pereira dos Santos, matrícula 48022 e Michelli
Rossin, matrícula 45709, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a)Adriana Cardoso Pereira Cicogna, matrícula 49877.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 23/06/2020, às 15:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6461379 e o
código CRC 8AD404D8.

 

EDITAL SEI Nº 6993832/2020 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2020.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8805 87 / 2020
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 168 / 2020
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 169 / 2020
 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 6993842.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Atanir Antunes, Gerente, em
25/08/2020, às 09:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6993832 e o
código CRC 4F3A1029.

 

EXTRATO SEI Nº 6979543/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2020.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Hospital Municipal São José, inscrito no CNPJ
sob o nº 84.703.248/0001-09, autoriza a empresa WEBMED SOLUCOES EM SAUDE
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EIRELI, localizada à Rua Paracatu, nº 300, Bairro Santa Terezinha, Juiz de Fora, Minas Gerais,
CEP 36.046-040, inscrita no CNPJ sob o nº 05.731.550/0001-02, através do Termo de Contrato
nº 113/2020, celebrado entre as partes em 24/08/2020, através do Pregão Eletrônico nº 142/2020 a
dar início aos serviços de  Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de 01
(um) Equipamento de Gasometria novo, com fornecimento dos acessórios, reagentes e insumos
necessários para a realização de testes de gasometria, lactato e cálcio iônico, a partir de 24/08/2020.

Documento assinado eletronicamente por Simone Sabel Zabel,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2020, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/08/2020, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6979543 e o
código CRC 451E9DC7.

 

EXTRATO SEI Nº 6773588/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 23 de julho de 2020.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville/SC, inscrito
no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, autoriza a empresa Matrix Sistemas e Serviços Ltda,
localizada à Rua Afonso Braz, nº 864 - conjunto 81,82 e 91, Bairro Vila Nova Conceição, São
Paulo - SP, CEP 04.511-001, inscrita no CNPJ sob o nº 50.277.375/0001-71, através do Termo
de Contrato nº 130/2020, celebrado entre as partes em 29/07/2020, através da Inexigibilidade de
Licitação nº 317/2020 a dar início aos serviços de contratação emergencial da empresa Matrix
Sistemas para manutenção da oferta do software gerenciador laboratorial Matrix, para gestão dos
processos pré-analítico, analítico e pós-analítico do Laboratório Municipal de Joinville, a partir de
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20/08/2020.

Documento assinado eletronicamente por Jose Roberto Glavam,
Coordenador (a), em 25/08/2020, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Laemmle,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2020, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Israel Kraisch, Servidor(a)
Público(a), em 25/08/2020, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 17:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6773588 e o
código CRC 2467A4A7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6989470/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 780/2020 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada OSMAR DA SILVA E CIA LTDA, que versa sobre a Aquisição de fraldas
descartáveis e absorventes higiênicos para atendimento as necessidades da Secretaria Municipal da
Saúde e Hospital São José, assinada em 24/08/2020, no valor de R$ 165.999,20 (cento e sessenta e
cinco mil novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/08/2020, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 07:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6989470 e o
código CRC 3F87C8C7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6956667/2020 -
DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 31/2020, celebrada entre Departamento
de Trânsito de Joinville, representada pelo Diretor Presidente Sr. Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, e a empresa contratada ALTA COMERCIAL EIRELI ME, que versa sobre a aquisição
café tradicional torrado, assinada em 20/08/2020, no valor de R$ 1.310,32 (um mil trezentos e dez
reais e trinta e dois centavos) . 

Documento assinado eletronicamente por Irineia da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/08/2020, às 15:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 25/08/2020, às 07:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6956667 e o
código CRC DD9E4D9D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6986804/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1325/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 UNITY INSTRUMENTOS DE TESTE E MEDICAO LTDA ME, que versa sobre a
Aquisição de materiais e acessórios para uso em equipamentos médicos do Hospital Municipal São
José e Secretaria da Saúde, através de Sistema de Registro de Preço, assinada em 18/08/2020, no
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valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/08/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/08/2020, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6986804 e o
código CRC 1FD01406.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6997670/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 800/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada VMLX ELETRONICOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de Condicionadores de
Ar e Cortinas de Ar, com Instalação para as Unidades da Secretaria Municipal da Saúde e do
Hospital Municipal São José de Joinville, assinada em 24/08/2020, no valor de R$ 6.000,00 (seis
mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 12:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6997670 e o
código CRC 7433A6DF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6997604/2020 -
SES.UCC.AGT

24 de 59

Nº 1526, terça-feira, 25 de agosto de 2020



O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 799/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada VMLX ELETRONICOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de Condicionadores de
Ar e Cortinas de Ar, com Instalação para as Unidades da Secretaria Municipal da Saúde e do
Hospital Municipal São José de Joinville - Recurso P-MAQ, assinada em 24/08/2020, no valor de
R$ 25.625,00 (vinte e cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 12:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6997604 e o
código CRC B6FD1F2B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6997484/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 796/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada POTENCIA COMERCIO PRODUTOS INFORMATICA EIRELI, que versa sobre a
Aquisição de Condicionadores de Ar e Cortinas de Ar, com Instalação para as Unidades da
Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville- Recurso P-MAQ,
assinada em 24/08/2020, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 12:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6997484 e o
código CRC 96AA1969.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6997393/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 795/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada POTENCIA COMERCIO PRODUTOS INFORMATICA EIRELI, que versa sobre a
Aquisição de Condicionadores de Ar e Cortinas de Ar, com Instalação para as Unidades da
Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville - Recurso P-MAQ,
assinada em 24/08/2020, no valor de R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 12:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6997393 e o
código CRC 61E9557A.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6981833/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 077/2020

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 077/2020,  destinado à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA NO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE
IMOVEL URBANO, AVALIAÇÃO PELO SISTEMA EVOLUTIVO.

CONTRATADA: AVALIE ENGENHARIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº
13.914.029/0001-20.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.2.01.05.99 - 581 - Outras Pessoas Jurídicas..

DATA: 24/08/2020.
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PRAZO: 60 (sessenta) dias.

VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 24/08/2020, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 24/08/2020, às 14:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/08/2020, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 24/08/2020, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6981833 e o
código CRC 8A04CA6D.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 6963630/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6898611/2020 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC do edital de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
026/2020, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
MISTURADORES, DA MARCA SULZER.

Onde se lê: VALOR: R$ 15.945,43 (quinze mil novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e
três centavos).

Leia-se: VALOR: R$ 35.750,36 (trinta e cinco mil setecentos e cinquenta reais e trinta e seis
centavos).

CONTRATADA: AUTOMATIC IND E COM DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 76.576.198/0001-18, estabelecida na rua RUI BARBOSA, nº 564, 
LUZERNA/SC.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 551 - Manutenção de Máquinas e Equipamentos.

DATA: 11/08/2020.

PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias.
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R$ 35.750,36 (trinta e cinco mil setecentos e cinquenta reais e trinta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/08/2020, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/08/2020, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 20/08/2020, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 24/08/2020, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6963630 e o
código CRC 745D99D9.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 6993811/2020 - SES.UCC.AGT

 

Termo de Contrato nº. 065/2020 (assinado em 13/04/2020).
Termo de RESCISÃO do Contrato, conforme art. 79 da Lei 8.666/93: “A rescisão do contrato
poderá ser: [...] II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração." Justifica-se em razão do exposto no
Memorando SEI Nº 6965222/2020 - SES.UAF.ACO, e também pela solicitação da área
fiscalizadora do Contrato, através do Memorando SEI Nº 6974347/2020 -
SES.UAF.CAME.. Termo assinado em 25/08/2020.
Objeto: Aquisição Emergencial de Máscaras Cirúrgica Descartável em razão da Pandemia do
Coronavírus, para utilização no Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal de Saúde,
conforme Dispensa de Licitação nº 190/2020.
Empresa: FIVE MEDICAL COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
EIRELI.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 09:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 10:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6993811 e o
código CRC 56FDDE55.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6982481/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do
Credenciamento nº 265/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e Elisângela Lucas Alves - ME
- CEI Presentes de Deus, representada pela Sra. Elisangela Lucas Alves, que versa sobre a
prestação de serviços para o atendimento de crianças 5 meses a 5 anos, onze meses e vinte e nove
dias, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica. O Município prorroga o prazo da
revisão do termo contratual estabelecida no Terceiro Termo Aditivo até 31/12/2020, ou até a
publicação de novo decreto estadual ou municipal que determine a obrigatoriedade do retorno das
aulas presenciais, o que ocorrer primeiro. O Município adita o contrato: I - alterando a Cláusula
Sétima - Do Pagamento, subitem "7.1". II - alterando a Cláusula Oitava - Das Responsabilidades
do Município, subitem "8.7". III - alterando a Cláusula Nona - Das Responsabilidades da
Instituição Credenciada, subitem "9.14". O presente aditamento está em conformidade com a
justificativa nº 6838926 - SED.UAD.ACN e memorando nº 6838994 - SED.UAD.ACN e
Memorando nº 6955612 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/08/2020, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/08/2020, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6982481 e o
código CRC 506A290C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6977686/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2020.

 

 

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
044/2018/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Assistência
Social e Associação Ecos de Esperança.

O b j e t o : Prorrogar a vigência do Termo de Colaboração para
30/08/2021 conforme Plano de Trabalho.

Valor: R$ 313.056,00 (trezentos e treze mil e cinquenta e seis reais)

Data de assinatura: 24 de agosto de 2020.

Vigência: 12 meses após a publicação do extrato, no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

Signatários: Vagner Ferreira de Oliveira ,  pelo Município, e, Renato Sacht,
pela Associação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 25/08/2020, às 09:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6977686 e o
código CRC 1E54019A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6976560/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
046/2018/PMJ.

Partícipes:  Município de Joinville/Fundo Municipal de Assistência Social
e Associação Diocesana de Promoção Social ADIPROS.

Objeto: Prorrogar a vigência do Termo de Colaboração para
30/08/2021 conforme Plano de Trabalho.

Valor:  R$ 700.236,72 (setecentos mil e duzentos e trinta e seis reais e setenta e
dois centavos)

Data de assinatura: 24 de agosto de 2020.

Vigência: 12 meses após a publicação do extrato.

Signatários: Vagner Ferreira de Oliveira, pelo Município, e, Francisco Carlos
Bach, pela ADIPROS.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 25/08/2020, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6976560 e o
código CRC 490224BF.
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ATO DA PRESIDÊNCIA SEI Nº 7001709/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2020.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 37, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
 

Declara luto oficial no Poder Legislativo.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 26, inciso X, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores,
determina:

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor Wilson Vieira, o “Dentinho” ocorrido no dia 25 de
agosto de 2020;

CONSIDERANDO que foi vereador neste Poder Legislativo;

CONSIDERANDO o respeito à memória da Câmara de Vereadores de Joinville.

RESOLVE:

Art. 1º Declara Luto Oficial por 3 dias no Poder Legislativo de Joinville, em virtude do falecimento
do Senhor Wilson Vieira, o “Dentinho”

Parágrafo único. A bandeira do município ficará a meio mastro na sede do Poder Legislativo.

Art. 2º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 25 de agosto de 2020.
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Claudio Aragão

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 25/08/2020, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7001709 e o
código CRC B0F06743.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6978671/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 288/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem II para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item 5, R$ 1,05; item 6, R$ 1,00; item 7, R$ 1,00; item
14, R$ 0,37; item 15, R$ 0,39; item 18, R$ 0,41.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/08/2020, às 18:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/08/2020, às 18:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6978671 e o
código CRC 56267C64.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6953803/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 154/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual contratação de empresa
para o serviço de instalação, fornecimento e manutenção de telas mosquiteiras nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo valor global, qual seja: PLANOTEC CONSTRUÇÕES
EIRELI - R$ 329.400,80.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2020, às 13:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/08/2020, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6953803 e o
código CRC 06A772F7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6989120/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 044/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item 189, R$ 1,17; item 412, R$ 0,35; item 414, R$ 0,35;
item 418, R$ 0,45.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/08/2020, às 18:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/08/2020, às 18:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6989120 e o
código CRC 179D12BE.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6891378/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 157/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
insumos para limpeza de instrumentais cirúrgicos para o Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Hospix Produtos Médicos Hospitalares Eireli Item 2 - R$ 24,00;
Item 3 - R$ 47,00; Item 4 - R$ 21,00; Item 5 - R$ 18,00; Item 6 - R$ 53,00; Item 7 - R$ 38,50; Item
8 - R$ 28,00; Item 9 - R$ 28,00; Item 10 - R$ 27,00; Item 11 - R$ 27,00; Item 12 - R$ 27,00; Item
13 - R$ 25,00; Item 15 - R$ 25,00; Item 16 - R$ 27,00; Item 17 - R$ 38,00; Item 18 - R$ 23,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/08/2020, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6891378 e o
código CRC 3EDF437C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6959207/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico 301/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de  Aquisição de materiais hospitalares, saneantes e EPIs para atendimento ao
COVID 19,  nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:  G D C da Silva Costa - Eireli - EPP   - Item
10, R$ 27,00. Item 11, R$ 27,00. Item 12, R$ 27,00. Item 17 - R$ 6,69. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6959207 e o
código CRC 882CF050.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6958825/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico 301/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de  Aquisição de materiais hospitalares, saneantes e EPIs para atendimento ao
COVID 19,  nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:  Sanimed Ind. e Com. de Prod. Hospitalares
EIREL - Item 3, R$ 23,5102. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6958825 e o
código CRC C4BDFD33.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6958747/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico 301/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de  Aquisição de materiais hospitalares, saneantes e EPIs para atendimento ao
COVID 19,  nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Brit Assessorias, Consultorias e
Representações – EIRELI  - Item 2 , R$ 9,00. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6958747 e o
código CRC B429B250.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6990326/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 044/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m):
CIRURGICA FERNANDES COM MAT CIR E HOSP LTDA, item 6, R$ 24,06; item 422, R$
0,79; item 481, R$ 37,00; item 482, R$ 30,60; item 483, R$ 27,20; item 510, R$ 260,00; item 511,
R$ 260,00; item 512, R$ 260,00; item 513, R$ 260,00; item 514, R$ 260,00; item 515, R$ 260,00;
item 516, R$ 260,00; item 517, R$ 260,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6990326 e o
código CRC 27D4E9E4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6987573/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 044/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
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seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m):
DISTRILAB DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS LABORATORIAIS,
item 163, R$ 3,31; item 398, R$ 0,24; item 399, R$ 0,25; item 400, R$ 0,21; item 543, R$ 0,62;
item 544, R$ 0,62; item 555, R$ 0,68.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6987573 e o
código CRC F035996F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6990509/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 044/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): INTEGRA
SOLUÇÕES MEDICAIS LTDA, item 518, R$ 46,67.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6990509 e o
código CRC CCC2A84E.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6990532/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 044/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): MAYCON
WILL EIRELI EPP, item 315, R$ 1,27; item 396, R$ 9,00; item 405, R$ 14,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6990532 e o
código CRC C9CA6800.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6990473/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 044/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): DANIELE
DAGIOS EPP, item 3, R$ 0,59; item 22, R$ 0,41; item 24, R$ 0,41; item 26, R$ 0,41; item 58, R$
10,00; item 59, R$ 9,00; item 60, R$ 8,00; item 210, R$ 1,20; item 214, R$ 2,10; item 217, R$
6,00; item 218, R$ 22,00; item 231, R$ 65,78; item 234, R$ 61,50; item 242, R$ 5,00; item 243, R$
2,85; item 244, R$ 2,99; item 245, R$ 4,27; item 246, R$ 4,95; item 248, R$ 3,00; item 249, R$
4,00; item 250, R$ 3,00; item 251, R$ 6,00; item 252, R$ 26,00; item 253, R$ 6,00; item 254, R$
6,00; item 255, R$ 57,72; item 256, R$ 4,00; item 257, R$ 4,00; item 262, R$ 2,90; item 263, R$
2,80; item 264, R$ 3,00; item 266, R$ 3,00; item 267, R$ 3,60; item 268, R$ 3,65; item 270, R$
4,00; item 272, R$ 52,43; item 287, R$ 6,00; item 292, R$ 159,00; item 295, R$ 58,00; item 300,
R$ 34,09; item 402, R$ 35,20; item 404, R$ 22,40.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6990473 e o
código CRC EA75B58A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6990316/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 044/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): CIRUMAX
COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, item 132, R$ 40,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6990316 e o
código CRC 600D35B3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6990594/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 044/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento de
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demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m):
SURGICALMEDI IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS CIRÚRGICOS
LTDA, item 215, R$ 1,88; item 216, R$ 1,88; item 232, R$ 8,91; item 238, R$ 4,80; item 261, R$
3,95; item 269, R$ 2,97.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6990594 e o
código CRC ED238600.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6989107/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 044/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m):
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA EPP, item 18, R$ 0,299; item
36, R$ 12,00; item 56, R$ 1,849; item 57, R$ 3,319; item 172, R$ 1,10; item 192, R$ 1,30; item
195, R$ 3,87; item 203, R$ 0,999; item 204, R$ 0,909; item 205, R$ 0,809; item 209, R$ 1,18; item
239, R$ 4,59; item 273, R$ 1,509; item 275, R$ 1,479; item 276, R$ 1,459; item 278, R$ 1,60; item
279, R$ 1,479; item 281, R$ 1,65; item 282, R$ 1,65; item 285, R$ 1,60; item 288, R$ 1,539; item
311, R$ 1,35; item 327, R$ 4,96; item 384, R$ 0,519; item 386, R$ 0,179; item 397, R$ 13,00; item
406, R$ 0,449; item 419, R$ 0,70; item 430, R$ 0,589; item 432, R$ 0,619; item 434, R$ 0,629;
item 528, R$ 0,51; item 538, R$ 0,35; item 545, R$ 1,549.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6989107 e o
código CRC 9D4ECC98.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6990374/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 044/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): CQC
TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS, item 21, R$ 0,16; item 25, R$ 0,16.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6990374 e o
código CRC 88246040.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6990574/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 044/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m):
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item 277, R$ 1,35; item 383, R$ 0,43;
item 385, R$ 0,10.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6990574 e o
código CRC 66518842.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6990300/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 044/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): AABA
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI, item 187, R$ 0,22; item 307, R$ 3,45;
item 437, R$ 130,00; item 443, R$ 400,00; item 444, R$ 320,00; item 445, R$ 320,00; item 446,
R$ 320,00; item 447, R$ 320,00; item 448, R$ 320,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6990300 e o
código CRC 1A37D64D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6977634/2020 - SES.UCC.ASU
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O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo
licitatório levado a efeito através da Concorrência nº 029/2019 destinada à Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviços de Tomografia Computadorizada, Angiotomografia e
Pet-Scan com ou sem contraste, para pacientes atendidos no Hospital Municipal São José,
bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora, qual seja: Instituto de Medicina Diagnóstica dos Campos Gerais Ltda - R$
3.352.224,76. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/08/2020, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 24/08/2020, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6977634 e o
código CRC FDAE8905.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6995718/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2020
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS
PARA  AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e
Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam:

ANDRE SPINA MARTINS - CNPJ 15.679.567/0001-03: ITEM 01 - 50 unidades - Valor unitário
R$ 1.450,00 e ITEM 02 - 20 unidades - Valor unitário R$ 2.150,00

AMRTEC - TECNOLOGIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -
CNPJ 13.018.396/0001-46: ITEM 04 - 15 unidades - Valor unitário R$ 6.300,00

O ITEM 03 restou fracassado.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 25/08/2020, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/08/2020, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6995718 e o
código CRC C0F3F12C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6995073/2020 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o Pregão Eletrônico SRP nº 263/2020, destinado
à Aquisição de materiais de enfermagem (bolsas e insumos para ostomizados), bem como o
julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Coloplast do Brasil Ltda, item 1, R$ 20,00; item 2,
R$ 1,19; item 3, R$ 55,49; item 5, R$ 30,39. Prioritta Prod Hosp Eireli, item 4, R$ 29,59.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6995073 e o
código CRC 7893543E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6993894/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito
através do Edital nº 226/2020 destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia,
acrescido de Consulta de Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto
médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos
usuários do SUS., bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação adjudicando o
objeto licitado conforme os itens constantes no memorando SEI e conforme o requerimento de
credenciamento apresentado, às empresas habilitadas, quais sejam: EDUARDO ALEX RAMOS -
TEF CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E PILATES (Memorando SEI 6974193); CLIREMED
CLÍNICA DE REABILITAÇÃO LTDA ME (Memorando SEI 6475178); DINÂMICA
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CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO LTDA (Memorando
SEI 6478291); ORTOTRAUMA CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA (Memorando
SEI 6480316); FISIOFORM CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO
LTDA (Memorando SEI 6485971); JAQUELINE SCHREINER TERRA DE OLIVEIRA -
FISIOSUL FÁTIMA (Memorando SEI 6492102); JAQUELINE SCHREINER TERRA DE
OLIVEIRA - FISIOSUL FLORESTA (Memorando SEI 6492652); FISIO AVENTUREIRO
REABILITAÇÃO FÍSICA S/S LTDA (Memorando SEI 6494570); FISIOCLÍNICA
MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO LTDA (Memorando
SEI 6503873); FISIOMASTER CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA (Memorando
SEI 6972392); ATIVA REABILITAÇÃO E FISIOTERAPIA LTDA (Memorando
SEI 6507635); MIND FISIOTERAPIA E PILATES LTDA (Memorando
SEI 6507988); ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE JOINVILLE -
ADEJ (Memorando SEI 6508063) e CFHJ CENTRO DE FISIOTERAPIA E
HIDROTERAPIA JOINVILLE S/S LTDA (Memorando SEI  6678753). 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6993894 e o
código CRC EDF161A0.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6973733/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 200/2020 -  UASG 453230, destinado à prestação de serviço
continuado de limpeza manual da seção hidráulica de rios, galerias, valas e canais, no município de
Joinville, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora em seu respectivo item e valor total, qual seja: J. R. DOS SANTOS
TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA, Item 01 – R$ 1.992.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2020, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/08/2020, às 14:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6973733 e o
código CRC F1971CBA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6974707/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 040/2020 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios (diversos) destinados à elaboração da
Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville, bem como o julgamento
efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: ALTA COMERCIAL EIRELI, Item 02 – R$5,40, Item 11 –
R$ 10,27, Item 12 – R$ 10,27, Item 13 – R$ 13,00, Item 14 – R$ 13,00, Item 17 – R$ 23,66 e Item
18 – R$ 23,66; PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, Item 03 – R$14,27, Item 04 – R$
33,40, Item 05 – R$ 4,59, Item 08 – R$ 9,40, Item 09 – R$ 17,00, Item 10 – R$ 17,00, Item 25 –
R$ 11,27, Item 26 – R$ 11,27, Item 27 – R$ 12,80 e Item 28 – R$ 12,80; e INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PANIFÍCIO E CONFEITARIA AMORE DI-PANE, Item 23 – R$ 12,52 e Item
24 – R$ 12,52. Informa-se que os itens 01, 06, 07, 15, 16, 19, 20, 21 e 22 restaram
FRACASSADOS.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2020, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/08/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6974707 e o
código CRC 06C2EA30.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6987326/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
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nº 281/2020 destinado a Revitalização Asfáltica com Micro Revestimento Asfáltico com
polímero das ruas: Rua Anita Garibaldi, Rua Benjamin Constant, Rua Conselheiro Arp,
Estrada da Ilha, Rua Expedicionário Holz, Rua Graciliano Ramos, Avenida Hermann
August Lepper, Eixo Marquês de Olinda, Rua Presidente Campos Salles e Rua Quinze de
Novembro, na Data/Horário: 28/09/2020 às 09 horas, para recebimento e abertura dos invólucros.
O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais
de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2020, às 13:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/08/2020, às 13:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6987326 e o
código CRC E4B56786.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6985994/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90/2020 destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ANALÍTICOS
PORTÁTEIS, na Data/Horário: 09/09/2020 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 24/08/2020, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 24/08/2020, às 14:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/08/2020, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 24/08/2020, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6985994 e o
código CRC AE4C3B6D.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6994475/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 087/2020 destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS,
na Data/Horário: 10/09/2020 às 15:00h, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 25/08/2020, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 25/08/2020, às 10:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/08/2020, às 10:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/08/2020, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6994475 e o
código CRC CD186273.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6994113/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 091/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE
USO LABORATORIAL, na Data/Horário: 17/09/2020 às 15:00h, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 25/08/2020, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 25/08/2020, às 10:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/08/2020, às 10:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/08/2020, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6994113 e o
código CRC 46F9F308.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6994238/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 092/2020 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PLANO DE MONITORAMENTO DE RUÍDO DAS
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ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PLANO DE MONITORAMENTO DE RUÍDO DAS
ETES MORRO DO AMARAL, PROFIPO, JARIVATUBA, ESPINHEIRO, JD PARAÍSO,
VILA NOVA, CUBATÃO E PIRAÍ EM JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 09/09/2020 às
09:00 horas, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 25/08/2020, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 25/08/2020, às 10:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/08/2020, às 10:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/08/2020, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6994238 e o
código CRC 73B7A39F.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 6994719/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, está suspenso sine die o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 076/2020 destinado a AQUISIÇÃO DE INVERSORES DE
FREQUÊNCIA, que estava previsto para Data/Horário: 25/08/2020 às 15:00h, no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. Após as alteração, será republicado com nova
data/horário. Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 25/08/2020, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 25/08/2020, às 10:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/08/2020, às 10:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/08/2020, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6994719 e o
código CRC 1444D5CB.

 

COMUNICADO SEI Nº 6978325/2020 - SES.UOS.AMN

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2020.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
p e l a PORTARIA CONJUNTA Nº 15/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 060/2019,
firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a
empresa L&GED SERVICOS DE LOGISTICA E GUARDA DE DOCUMENTOS EIRELI, cujo objeto é a
 contratação de empresa para realização de serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos
periféricos odontológicos que pertençam a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão
Eletrônico nº 118/2019, considerando o disposto no inciso II item 4 - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E
SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E OUTROS do Termo de Referência, leva ao
conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento
de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO ODONTOLÓGICO

ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO PECA
Menor Valor
VALOR UNIT.

CADEIRA ODONTOLOGICA MANGUEIRA PU 12 mm VERMELHA TUBO POLIURETANO 9,70

ULTRASSOM MANGUEIRA DE ULTRASSOM 260,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para
aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Araranguá, nº 397 - América, Joinville - SC, CEP 89204-310, das
13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Coordenador (a), em 21/08/2020, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Tamanini Pereira,
Gerente, em 25/08/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6978325 e o
código CRC 9BDDEFEC.

 

ERRATA SEI Nº 6998910/2020 - SES.UCC.ASU

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2020.

 

Da HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6967157/2020 - SES.UCC.ASU do qual:

 

HOMOLOGO o processo licitatório levado a efeito através do Pregão
Eletrônico nº 044/2020, referente ao Registro de Preços, destinado à futura e eventual Aquisição
de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, (...)

 

ONDE SE LÊ: Restaram FRACASSADOS os itens (...).
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DESCONSIDERAR: Restaram FRACASSADOS os itens: 77, 80, 81, 82, 220,
226, 301, 414.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/08/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/08/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6998910 e o
código CRC 900A8AA1.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 6995475/2020 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público que a
Presidente tomou ciência do Relatório Final da Comissão de Aplicação de Penalidade – CAP, 
legalmente constituída pela Portaria nº 2675/2020, e do Parecer Jurídico, em sede de Processo
Administrativo SEI 19.1.008447-3, decidindo pelo arquivamento do processo.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 25/08/2020, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6995475 e o
código CRC E5665737.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 6997468/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2020.
Resolução 006/2020– COMDE

Dispõe Sobre a Aprovação do Plano de Aplicação FMDPPD - Lei de Orçamentária Anual do
Exercício 2021.

 

O COMDE – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no
uso de suas atribuições legais, em reunião ordinária no dia 25 de agosto de 2020, discutiu, analisou e
aprovou o Plano de Aplicação FMDPPD da Lei Orçamentária Anual do exercício 2021.

Considerando os objetivos definidos na Lei 4403/2001, alterada pela Lei
4766/2003 e Lei 5888/2007, que cria este conselho;

Considerando a proposta do Plano de Aplicação FMDPPD - Lei Orçamentária
Anual 2021 que distribui os recursos em atenção aos objetivos e intenções deste conselho para
executar e aprimorar o controle social da política da pessoa com deficiência no município;

Resolve:

Art-1º- Aprovar o Plano de Aplicação FMDPPD Lei Orçamentária Anual 2021, no valor R$
94.000,00 (noventa e quatro mil reais), aplicado conforme resumo por fonte de recurso e
por categoria de despesa, em ações de apoio as políticas de garantia dos direitos da
pessoa com deficiência do FMDPPD, com o objetivo de promover, fortalecer, fiscalizar e
defender as políticas de proteção e defesa da pessoa com deficiência, garantindo os seus
direitos.

Art-2º- Esta resolução consubstancia o anexo I, deste documento, sob o número no SEI
nº 6997589 e entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Sergio Suldovski,
Usuário Externo, em 25/08/2020, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6997468 e o
código CRC 751DE6E9.
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RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 6993858/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados o julgamento dos documentos de habilitação, referente ao Edital nº
226/2020 destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização
de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS. Após análise
detalhada de todas as exigências do edital, de acordo com os relatórios técnicos encaminhados pela
Equipe da Gerência de Auditoria, Controle e Avaliação, a Comissão decide HABILITAR as
empresas participantes, para os itens constantes no memorando SEI e conforme o requerimento de
credenciamento apresentado: EDUARDO ALEX RAMOS - TEF CLÍNICA DE
FISIOTERAPIA E PILATES (Memorando SEI 6974193); CLIREMED CLÍNICA DE
REABILITAÇÃO LTDA ME (Memorando SEI 6475178); DINÂMICA CLÍNICA DE
FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO LTDA (Memorando SEI 6478291); ORTOTRAUMA
CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA (Memorando SEI 6480316); FISIOFORM CLÍNICA
DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO LTDA (Memorando SEI 6485971); JAQUELINE
SCHREINER TERRA DE OLIVEIRA - FISIOSUL FÁTIMA (Memorando
SEI 6492102); JAQUELINE SCHREINER TERRA DE OLIVEIRA - FISIOSUL
FLORESTA  (Memorando SEI 6492652); FISIO AVENTUREIRO REABILITAÇÃO
FÍSICA S/S LTDA (Memorando SEI 6494570); FISIOCLÍNICA MEDICINA FÍSICA E
REABILITAÇÃO LTDA (Memorando SEI 6503873); FISIOMASTER CLÍNICA DE
FISIOTERAPIA LTDA (Memorando SEI 6972392); ATIVA REABILITAÇÃO E
FISIOTERAPIA LTDA (Memorando SEI 6507635); MIND FISIOTERAPIA E PILATES
LTDA (Memorando SEI 6507988); ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE
JOINVILLE - ADEJ (Memorando SEI 6508063) e CFHJ CENTRO DE FISIOTERAPIA E
HIDROTERAPIA JOINVILLE S/S LTDA (Memorando SEI  6678753). A ata da reunião para
julgamento encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Portal de Licitações".

Joice Claudia Silva da Rosa - Presidente da Comissão - Portaria Conjunta nº 06/2020/SMS/HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Joice Claudia Silva da Rosa,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2020, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6993858 e o
código CRC 91134004.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
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6967378/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 120/2020 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de carnes destinadas à alimentação escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville. Diante aos motivos expostos no Julgamento do Recurso,
a Pregoeira decide CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa LBDC DISTRIBUIDORA E TRANSPORTE
EIRELI, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se,
na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2020, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 24/08/2020, às 13:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6967378 e o
código CRC D5A470E5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 299/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
115/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Hidromar Indústria
Química LTDA, que tem por objeto a aquisição de produtos químicos para tratamento de
água, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência,
conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2020.

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula N° 703 - Gestor do Contrato

Fernando Augusto da Silveira, Matrícula N° 806 - Fiscal Titular

Fernando Vieira, Matrícula N° 767 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

57 de 59

Nº 1526, terça-feira, 25 de agosto de 2020



a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 24/08/2020, às 18:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6989948 e o
código CRC F33A8EE7.
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